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ANEXO I
SELEÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 
ENSINO DE HUMANIDADES E LINGUAGENS – TURMA 2026/2
	FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA DE RESERVA DE VAGAS 

	Nome do Candidato:
	

	CPF:
	
	Turno:
	

	Curso Pretendido:
	
	Cotas:
	

	Comprovação de Deficiência (PcD)

(    ) Laudo médico detalhado, original ou cópia autenticada em cartório emitido nos últimos 36 (trinta e seis) meses, atestando a espécie e o grau o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, podendo ser acompanhado de relatório complementar de outra(s) especialidade(s).

	Comprovação para pretos, pardos ou indígenas (PPI) ou quilombolas (Q)

(     ) Autodeclaração informando que é candidato preto, pardo, indígena ou quilombola (Anexo I-A); 

(     ) Declaração de pertencimento étnico (Anexo I-B), se indígena; 

(     ) Declaração de pertencimento étnico (Anexo I-C), se quilombola.




Brasília,      de              de 20__ 

_______________________________________________

Assinatura do candidato ou representante legal*

*Em caso de assinatura de representante legal é necessário acrescentar em anexo documento de identificação oficial com foto contendo a mesma assinatura feita neste anexo e que justifique a não assinatura do candidato, sob a pena de não consideração deste anexo.

ANEXO I – A
SELEÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 
ENSINO DE HUMANIDADES E LINGUAGEM – TURMA 2026/2
AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL

Eu,  _______________________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob nº _______________________, em cumprimento ao que dispõee a Lei n° 12.711, de 29/08/2012 e normativos internos do IFB, DECLARO para o fim específico de participação nos processos seletivos de ingresso no IFB - Instituto Federal de Brasília que sou  ______________________   (preto, pardo, indígena ou quilombola). 

DECLARO, diante deste documento, a ciência que ao ser confirmada documentalmente minha reserva de vaga de candidato negro (preto ou pardo), que irei participar de comissão de verificação complementar da autodeclaração, em que serei submetido a procedimento de heteroidentifcação, como candidato negro (preto ou pardo), para assim, dar proceguimento na concorrencia pela reserva inscrita.

DECLARO estar ciente das informações e instruções do Edital deste processo seletivo e AUTORIZO a filmagem e gravação de imagem e som de minha pessoa ou do menor, por mim responável, para uso da banca de verificação de heteroidentificação em fase preliminar ou recursal.

DECLARO, diante deste documento, a ciência que como candidato indígena ou quilombola preciso apresentar documento(s) que corrobora(m) a minha situação étnica.

DECLARO a ciência de que, se for comprovada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades previstas no Código Penal Brasileiro* e demais normativos legais e institucionais, bem como a classificação será tornada sem efeito, o que implicará em cancelamento da opção para as vagas direcionadas às ações afirmativas, além de perder o direito à vaga.

Brasília,       de                 de   20____
_______________________________________________

Assinatura do candidato ou representante legal**

* O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica: 

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 

Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

** Em caso de assinatura de representante legal é necessário acrescentar em anexo documento de identificação oficial com foto contendo a mesma assinatura feita neste anexo e que justifique a não assinatura do candidato, sob a pena de não consideração deste anexo.

ANEXO I – B
SELEÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 
ENSINO DE HUMANIDADES E LINGUAGEM – TURMA 2026/2

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO (PARA CANDIDATO INDÍGENA)
As lideranças comunitárias abaixo identificadas, do  Povo Indígena______________________(nome do povo indígena), DECLARAM, para fins de inscrição no Processo Seletivo da Pós-Graduação em Ensino de Humanidades e Linguagens do Instituto Federal de Brasília (IFB) Campus Riacho Fundo,  que  o(a) candidato ________________________________________________________________ (nome completo), cadastrado (a) no CPF sob o número ______________________,  é  indígena  pertencente ao Povo ______________________ (nome do Povo indígena ao qual pertence), cuja respectiva comunidade está localizada no município ______________________, UF____.

Declaram ainda, que são lideranças reconhecidas da comunidade indígena onde reside o estudante indígena mencionado acima. Declaro também estar ciente de que, se for comprovada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades previstas no Código Penal Brasileiro·, bem como a classificação será tornada sem efeito, o que implicará em cancelamento da opção para as vagas direcionadas às ações afirmativas, além de perder o direito à vaga. Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração.

______________________

Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão)

LIDERANÇA 1
Nome completo: _________________________________________________________

CPF: ______________________ RG: ______________________

Título/Função: ______________________

Assinatura______________________

LIDERANÇA 2
Nome completo: _________________________________________________________

CPF: ______________________ RG: ______________________

Título/Função: ______________________

Assinatura______________________

LIDERANÇA 3
Nome completo: _________________________________________________________

CPF: ______________________ RG: ______________________

Título/Função: ______________________

Assinatura______________________

Obs. 1: Esta declaração deverá ser utilizada para fins de comprovação do pertencimento étnico do candidato que se autodeclarar indígena junto com o reconhecimento da comunidade indígena pela FUNAI.

Obs. 2: Deverá ser anexado o documento oficial com foto da liderança assinante desta declaração.
Obs. 3: O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica:
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
ANEXO I – C
SELEÇÃO DA PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ENSINO DE HUMANIDADES E LINGUAGEM – TURMA 2026/2
DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 
(PARA CANDIDATO QUILOMBOLA)
Nós, abaixo assinado, residentes na Comunidade Quilombola ___________________________________________, localizada no Município de ______________________________________, Estado_____________________,  CEP__________________________________, declaramos para os devidos fins de direito que o(a) CANDIDATO(A) de nome ________________________________________________________________________________________, RG___________________- UF ____, CPF_________________________, nascido(a) em ____/____/______, é QUILOMBOLA, nascido(a) e residente na Comunidade Quilombola __________________________________, mantendo laços familiares, econômicos sociais e culturais com a referida comunidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração.
______________________

Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão)

LIDERANÇA 1
Nome completo: _________________________________________________________

CPF: ______________________ RG: ______________________

Título/Função: ______________________

Assinatura______________________

LIDERANÇA 2
Nome completo: _________________________________________________________

CPF: ______________________ RG: ______________________

Título/Função: ______________________

Assinatura______________________

LIDERANÇA 2
Nome completo: _________________________________________________________

CPF: ______________________ RG: ______________________

Título/Função: ______________________

Assinatura______________________

Obs. 1: Esta declaração deverá ser utilizada para fins de comprovação do pertencimento étnico do candidato que se autodeclarar indígena junto com o Documento da Fundação Palmares reconhecendo a comunidade do candidato como remanescente de quilombo.

Obs. 2: Deverá ser anexado o documento oficial com foto da liderança assinante desta declaração.
Obs. 3: O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica:
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
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